
EStádo 'do' Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA lGUAÇU

LEI N9 1.359

DE 16 DE'DEZEMBRO DE 1987

1:!.Re.,con~ecede, U.tilid.~de Pública afIgrejaPl'i;$biteriana de São Ber-. , .~. . 'i. . "
nardo". ' , i

,. J

\,"

A iC~lV{ARA,MUNICIPAL I1E

I NOVA ,~$iJJAÇU'Jlor sel!s represen

i.!,ant~ :egais,. decre't~ e eu sanciono,à""segumte' leI: "
i
"

Art. ' 1~- Fica reconhecida 'de
utilidade pública a Igreja Presbite
riana de São Bernardo, situada à
RU<J Gonçalves Dias, 30 - São Ber-

·nardo. Belford Roxo, 49 distrito' do
Município de Nova Iguaçu.

Art. 2'1 - Esta Lei entrará em
vIgor na d'ata de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as dis
posIçoes em contrário.
Prefeitura l\-'[unicipaC~eNova Igúaçu,
16 de dezembro de 1987.
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